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EDITAL No 02/2024 - PPGSS

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORADO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – PÓS-DOUTORADO 

ESTRATÉGICO - CAPES

A COORDENAÇA8 O DO PROGRAMA DE PO: S-GRADUAÇA8 O EM SERVIÇO SOCIAL (PPGSS) DA PONTIFI:CIA UNIVERSIDADE CATO: LICA DE GOIA: S (PUC GOIA: S), no uso de suás  átribuiço? es legáis e estátutá riás, torná pu blico o processo de seleçá?o de cándidátos párá concessá?o de umá (1) bolsá de Po s-Doutorádo vinculádá áo Prográmá de  Desenvolvimento  dá  Po s-Gráduáçá?o (PDPG)  –  Po s-Doutorádo  Estrátegico  dá Coordenáçá?o de Aperfeiçoámento de Pessoál de Nível Superior (CAPES), no á!mbito do Editál n. 16/2022-CAPES.
1. DAS INSCRIÇÕES1.1 As inscriço? es deverá?o ser reálizádás no período de 03/04/2024 á 22/04/20241.1.1 No  período  dá  inscriçá?o  (do  diá  03/04/2024  áte  áC s  17h  do  diá 22/04/2024)  os cándidátos deverá?o enviár áC  Secretáriá do PPGSS os documentos previstos no item 1.2, exclusivámente,  pelo  E-máil: mestrádo.ser@pucgoiás.edu.br 1.2. A ápresentáçá?o de cándidáturá áC  vágá deve trázer em ánexo áo e-máil enviádo á seguinte documentáçá?o completá párá inscriçá?o:á) Formulá rio de Inscriçá?o dá Seleçá?o (ANEXO A);b) Co piá do diplomá de Doutorádo reálizádo em instituiçá?o oficiál, nácionál ou estrángeirá, ou documento comprobáto rio oficiál dá instituiçá?o átestándo á condiçá?o de doutor;c) Pláno  de  Estudo  (ANEXO  B)  descrevendo  ás  átividádes  á  serem desenvolvidás  duránte  o período dá bolsá,  com indicáçá?o dá  linhá de pesquisá do PPGSS áC  quál o Pláno estárá  vinculádo.d) Co piá ná versá?o completá do currículo dá Plátáformá Láttes, átuálizádo nos u ltimos  30  diás, ou áná logo em cáso de cándidáto estrángeiro, conforme inciso II  do árt.  5º dá Portáriá Nº  086/2013/CAPES.  Será  considerádá ná áváliáçá?o á produçá?o científicá dos u ltimos cinco (5) ános.e) Co piá de RG e CPF, ou Cárteirá Nácionál de Hábilitáçá?o. Se estrángeiro, co piá de Pássáporte.
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f) Cártá de Aceitáçá?o do Supervisor de Está gio Po s-Doutorál párá á execuçá?o do Pláno de Estudo (ANEXO C).
g) Documento dá instituiçá?o de origem (se cándidáto com vínculo empregátício) mánifestándo concordá!nciá com o áfástámento necessá rio dá instituiçá?o de origem, por período compátível com o prázo de vige!nciá dá bolsá, descritá no Art. 5º, Inciso V dá Portáriá Cápes 086/2013;1.3 Os pedidos de inscriçá?o que ná?o respeitárem os prázos e horá rios limites previstos no item 1.1.1 e seus subitens será?o desconsiderádos.1.4 O resultádo do deferimento dás inscriço? es será  divulgádo ná páginá do PPGSS, segundo cronográmá previsto no item 7.

2. OBJETIVOS2.1.  Selecionár  cándidátos  áC  bolsá  de  po s-doutorádo  párá  desenvolvimento  de átividádes  de pesquisá  e  extensá?o  vinculádás  áC (s)  linhá(s)  de  pesquisá  do PPGSS dá PUC Goiá s, párá ocupár cotá de bolsá de po s-doutorádo concedidá áo Prográmá no á!mbito do PDPG dá CAPES, álem dos seguintes objetivos:Objetivo Gerál:Oportunizár á formáçá?o de jovens doutores e contribuir com á consolidáçá?o do PPGSS dá PUC Goiá sObjetivos específicos:- oportunizár o áperfeiçoámento de jovens doutores por meio dá átuáçá?o no ensino e ná pesquisá;- ámpliár o conhecimento e á produçá?o científicá que sejám considerádos estrátegicos pelo PPGSS;- estimulár á integráçá?o com outros prográmás de po s-gráduáçá?o do Brásil e do exterior visándo fortálecer ás redes de pesquisá;
3. PÚBLICO-ALVO3.1. Doutores nás á reás dás Cie!nciás Humánás, Cie!nciás dá Sáu de ou Cie!nciás Sociáis Aplicádás.3.2. Doutores tituládos há  no máximo 5 ános, á contár dá dátá dá implementáçá?o dá bolsá.                                                                               
4. LINHAS DE PESQUISA4.1 Linhás de pesquisá que ábrángem á á reá de concentráçá?o do PPGSS:
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á) Linhá 1 – Teoriá Sociál e Serviço Sociálb) Linhá 2 – Políticá Sociál, Movimentos Sociáis e Cidádániá
5. REQUISITOS DO CANDIDATOá) Possuir o título de doutor em curso áváliádo pelá CAPES e reconhecido pelo Conselho 

Nácionál  de  Educáçá?o  do  Ministerio  dá  Educáçá?o  (CNE/MEC).  Em  cáso  de diplomá obtido em instituiçá?o estrángeirá, estár legálmente reconhecido.b) Ser brásileiro ou estrángeiro residente no Brásil portádor de visto temporá rio, ter seu currículo átuálizádo disponível ná Plátáformá Láttes do CNPq.c) Ná?o ser áposentádo ou estár em situáçá?o equipárádá.d) Apresentár, no áto dá inscriçá?o, todá á documentáçá?o listádá no item 1.2 deste Editál.e) Possuir o título de doutor há  no máximo 5 ános, á contár dá dátá dá implementáçá?o dá bolsá.f) Ná?o ter vínculo profissionál com á PUC Goiá s.
6. ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA á) Dedicár-se integrálmente áC s átividádes propostás no Pláno de Estudo;b) Eláborár Reláto rio de Atividádes Anuál á ser submetido áC  áprováçá?o do Prográmá de  Po s-Gráduáçá?o  em  Serviço  Sociál  e  encáminhár  Reláto rio  Finál  em  áte  60 (sessentá) diás ápo s o encerrámento dá respectivá bolsá;c) Restituir áC  CAPES os recursos recebidos irregulármente, quándo ápurádá á ná?o observá!nciá  dás  normás  do  PNPD,  sálvo  se  motivádá  por  cáso  fortuito,  forçá máior,  circunstá!nciá  álheiá  á  suá  vontáde  ou  doençá  gráve  devidámente comprovádá e fundámentádá.  A áváliáçá?o  dessás situáço? es  ficá  condicionádá áC  áná lise  e  deliberáçá?o  pelá  Diretoriá  Executivá  dá  CAPES,  em  despácho fundámentádo;d) Entregár  os  documentos  necessá rios  párá  á  implántáçá?o  dá  bolsá  dentro  do prázo;                                               e) Coláborár  nás  átividádes  do  Prográmá  de  Po s-gráduáçá?o  em  Serviço  Sociál, conforme  previsto  no  Pláno  de  Trábálho  do  Prográmá  de  Po s-doutorádo 
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Estrátegico do PPG em Serviço Sociál, áprovádo no á!mbito do Editál n. 16/2022-CAPES.
7. NÚMERO DE BOLSAS7.1 Será  disponibilizádá  umá  (1)  bolsá  de  po s-doutorádo  do  PNPD/CAPES  que consiste  no  págámento  de  mensálidádes  de  R$  5.200,00  (cinco  mil  e  duzentos reáis) diretámente áo bolsistá, por meio do Sistemá de Controle de Bolsás e Auxílio (SCBA)/CAPES. O período dá bolsá será  de 24 (vinte e quátro) meses.
8. SELEÇÃO DOS CANDIDATOS8.1.  A seleçá?o será  reálizádá por umá Comissá?o  Exáminádorá compostá por tre!s tituláres e um suplente, sendo membros do quádro de docentes do PPGSS ou eventuálmente professores        externos.A comissá?o ánálisárá  os seguintes itens:á) Curriculum Vitáe no formáto dá Plátáformá Láttes.b) Pláno de Estudo.
9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA

9.1A bolsá será  implementádá á pártir de 01 de junho de 2024.                       9.2 O cándidáto clássificádo deverá  ápresentár, em áte  dois (2) diás á pártir dá dátá de                divulgáçá?o do resultádo finál, os seguintes documentos:á) Formulá rio de Inscriçá?o  de Bolsistá preenchido e ássinádo  disponível  ná páginá do Prográmá ou fornecido pelá Secretáriá do Mestrádo. b)Termo de Compromisso do Bolsistá devidámente preenchido e ássinádo disponível ná páginá do Prográmá ou fornecido pelá Secretáriá do Mestrádo.9.2.1  Os cándidátos estrángeiros deverá?o entrár em contáto com á Secretáriá do PPGSS párá orientáçá?o sobre á documentáçá?o necessá riá.9.2.2  Cáso  os  documentos  requeridos  ná?o  sejám  entregues  no  prázo especificádo  nos  itens  9.2, o  primeiro  cándidáto  áprovádo  será  desclássificádo,  sendo  chámádo  o  cándidáto  subsequente ná listá de clássificáçá?o.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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10.1 Todás ás informáço? es átinentes áo processo seletivo objeto do presente editál será?o  publicádos no site do PPGSS – disponível no seguinte endereço eletro! nico:https://www.pucgoiás.edu.br/mestrádo-e-doutorádo/servico-sociál/
10.2 Os  cásos  omisso? es  no  presente  Editál  será?o  dirimido  pelo  Comissá?o  de Seleçá?o do PPGSS.

11. CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA
8.1. Lançamento do Edital na página eletrônica da PUC Goiás 03/04/2024
8.2. Disponibilização da ficha de inscrição 03/04/2024
8.3. Encerramento das inscrições 22/04/2024
8.4. Último prazo para envio da documentação 22/04/2024
8.5. Análise da documentação por parte da Comissão de Seleção De 23 e 24/04/2024
8.6. Término da Seleção 24/04/2024
8.7. Homologação do Resultado pela PROPE 25/04/2024
8.8. Divulgação do Resultado Parcial da Seleção 26/04/2024
8.9. Data limite para apresentação de recurso do processo seletivo  para 
interessados nas bolsas da Capes 29/04/2024

8.10. Divulgação do Resultado Final da Seleção 30/04/2024

           Goiá!niá, 03 de ábril de 2024.

Profa. Dra. Denise Carmen de Andrade Neves
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Serviço Social

Profa. Dra. Maria Conceição S. Padial Machado
Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Serviço Social

https://www.pucgoias.edu.br/mestrado-e-doutorado/servico-social/


PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISAAv. Universitá riá, 1069 – St. Universitá rio Cáixá Postál 86 – CEP 74605-010Goiá! niá-Goiá sTelefone/Fáx: (62)3946-1070 ou 1071 www.pucgoiás.edu.br / prope@pucgoiás.edu.br

INFORMAÇÕES:
Secretaria do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Serviço Social 
Telefone: (62) 3946-1237 (WhatsApp) ou pelo E-mail: mestrado.ser@pucgoias.edu.br 

ANEXO A

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DA 
SELEÇÃO

Nome:                                                                    ______________________________________________________   CPF:                                                                        ______________________________________________________  Endereço:                                                                                                                                                             ____                                                                                Cidáde:                                                                   ____       ____  UF:                                                                                                              CEP:                 ____________________   E-máil:                                                                                                                  ______________________________  Telefones: Residenciál:                                                            Celulár:                                                                                                            _______________   E:  professor(á) de Instituiçá?o de Ensino Superior? SIM ( ) NA8 O (  )Em cáso áfirmátivo: Quál? ______________________________________________________________________Principál átividáde profissionál átuálmente:  _________________________________________________Regime de trábálho átuál:  __________________ Horás de trábálho por semáná: __________horás.Outrás átividádes (detálhár):  __________________________________________________________________ Tempo de que disporá , semánálmente, párá dedicár-se áo está gio:( ) Entre 20 e 30 horás ( ) Entre 30 e 40 horás Goiá!niá, _________, ________________de 2024.
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Assináturá do(á) Cándidáto(á)
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ANEXO B

Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC 
GOIÁS Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

em Serviço Social

Pós-Doutorado

PLANO DE ESTUDO: TÍTULO

PROPONENTE :__________________________________________________________________________________________

 SUPERVISORA:_______________________________________

Goiânia ___________ de 2024
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1- DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

1.1 TÍTULOPláno de estudo:Período:
1.2 INSTITUIÇÃO DE ORIGEM

1.3 CANDIDATA/O

1.4 VÍNCULO PROFISSIONAL

1.5 INSTITUIÇÃO EXECUTORA

1.6 SUPERVISOR/A 

2. JUSTIFICATIVA

3. OBJETIVOS

3.1 Geral:

3.2 Específicos:

4. CONFIGURAÇÕES METODOLÓGICAS DO PLANO DE ESTUDO

5. ATIVIDADES PREVISTAS PARA O ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL

5.1.

No âmbito do Programa:

5.2.

Produções e Publicações científicas:

6. CRONOGRAMA FÍSICO DAS ATIVIDADES.

7. REFERÊNCIAS
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ANEXO C

CARTA DE ACEITAÇÃO DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL PARA O 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL

Nome do(á) Cándidáto(á):                                                                                                                            
Linhá de Pesquisá: _______________________________________________________________________________
Título do Projeto (proviso rio): _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Confirmo á intençá?o de supervisionár o(á) cándidáto(á) ácimá descrito, cáso este(á) venhá  á  ser clássificádo(á)  e  áprovádo(á)  ná  seleçá?o  de  ingresso  no  Está gio  Po s-Doutorál no Prográmá Po s- Gráduáçá?o em Serviço Sociál – PPGSS PUC Goiá s

Goiá!niá, _______ de ____________ de 2024.
Assináturá do Supervisor

Nome do(á) Supervisor(á):                                                                                                    
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